




MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2024



Senhora Presidente;

Senhores Vereadores,


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar que “Altera a lei complementar n° 56/2016, alterando disposições referentes ao Comitê de Investimentos e dá outras disposições”.

Busca-se no presente projeto a regulamentação da composição do Comitê de Investimentos, adequando a realidade do Município de Boa Esperança-PR, alterando a obrigatoriedade de o Diretor Presidente e Diretor Financeiro estarem ambos obrigatoriamente no conselho fiscal.


Assim, tendo em vista a necessidade, entende-se como sendo necessária a regulamentação por esta Casa de Leis através da elaboração de lei complementar.


Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 10 de outubro de 2024.





Joel Celso Buscariol
Prefeito Municipal










PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 04/2024



Altera a lei complementar n° 56/2016, alterando disposições referentes ao Comitê de Investimentos e dá outras disposições.


A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI:


Art. 1º - O Art.26 da Lei Complementar 56/2016 passará a viger com a seguinte redação:

Art.26...
§1°...
§2º ...
§3°...
[bookmark: _Hlk179206012]§4° O Comitê de Investimentos é o órgão auxiliar no processo decisório quanto à elaboração e execução da política de investimentos, devendo suas decisões serem registradas em ata e será composto por:
I. Diretor Presidente da unidade gestora do R.P.P.S ou Diretor Financeiro da unidade gestora do R.P.P.S;
II. Conselheiro indicado pelo Conselho deliberativo. 
III Servidor Público indicado por ato conjunto do Diretor Presidente e Prefeito Municipal nos termos do §5°;
§ 5º O servidor indicado no inciso III do §4º deverá ser pessoa física vinculada a administração direta ou indireta, nomeado por ato das autoridades competentes, devidamente aprovado em exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais.

Art. 2º - Fica revogado o §6° do art.26, da Lei Complementar 56/2016.

Art.3º - O Art.29 da Lei Complementar 56/2016 passará a viger com a seguinte redação:

Art. 29 - ...
§ 1º - ...
§ 2º – ...
§ 3º - ...
§ 4º - ...
§ 5º -...
§6º Os trabalhos dos membros eleitos representantes dos servidores ativos e inativos para o conselho deliberativo, do conselho Municipal de previdência e do conselho Fiscal terão início no dia 01 de janeiro do ano subsequente ao das eleições, considerando o regramento e a composição dos conselhos o disposto na presente lei até dia 31 de dezembro do ano anterior ao da posse. 


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições contrárias.


Paço Municipal Harid Cavaletti, Boa Esperança, na data de 10 de outubro de 2024.




Joel Celso Buscariol
Prefeito Municipal
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